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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 21/2019
Portugal é uma República soberana baseada na digni-

dade da pessoa humana e na vontade popular e empenhada 
de construção de uma sociedade livre, justa e solidária, 
assente na promoção da igualdade entre homens e mulheres 
como uma das tarefas fundamentais do Estado, prevista 
na alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República 
Portuguesa. O XXI Governo Constitucional reconhece 
a igualdade e a não discriminação como condição para 
a construção de um futuro sustentável para Portugal, en-
quanto país que realiza efetivamente os Direitos Humanos 
e promove o Direito Internacional dos Direitos Humanos.

Este compromisso implica rever a terminologia atual-
mente utilizada para referenciar os Direitos Humanos, de 
acordo com o disposto na Resolução da Assembleia da 
República n.º 39/2013, de 3 de abril. Assim, a presente 
resolução determina a adoção imediata da expressão uni-
versalista «Direitos Humanos» em todos os documentos 
oficiais do Governo e de todos os serviços, organismos e 
entidades sujeitos aos seus poderes de direção, superin-
tendência e tutela.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Determinar que o Governo e todos os serviços, 

organismos e entidades sujeitos aos seus poderes de di-
reção, superintendência e tutela adotem de imediato a 
expressão universalista «Direitos Humanos» em todos 
os seus atos, decisões, normas, orientações, documentos, 
edições, publicações, bens culturais ou quaisquer textos e 
comunicações, sejam internos ou externos, independente-
mente do suporte, bem como todos aqueles que venham a 
ser objeto de revisão, reedição, reimpressão ou qualquer 
outra forma de modificação.

2 — Determinar que são abrangidos pelo número an-
terior todos os documentos oficiais emanados da Admi-
nistração para os efeitos da alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º 
da Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto, bem como todos os 
documentos autênticos, para os efeitos do artigo 370.º do 
Código Civil.

3 — Estabelecer que o Governo deve adotar a expres-
são universalista «Direitos Humanos» na aprovação de 
diplomas normativos da sua competência.

4 — Determinar que cada área governativa deve de-
senvolver iniciativas de divulgação da presente resolução, 
com vista à substituição imediata da expressão «Direitos 
do Homem» pela expressão «Direitos Humanos».

Presidência do Conselho de Ministros, 17 de janeiro 
de 2019. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.
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 FINANÇAS E AGRICULTURA, FLORESTAS
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 38/2019
de 29 de janeiro

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 133/2018, 
de 12 de outubro, aprovou o Programa Nacional de Re-

gadios (PNRegadios), visando a expansão, reabilitação e 
modernização dos regadios existentes e a criação de novas 
áreas regadas, designadamente com potencial de ligação às 
existentes, com o objetivo de promover o regadio e outras 
infraestruturas coletivas, numa ótica de sustentabilidade, 
contribuindo para a adaptação às alterações climáticas, o 
combate à desertificação e a utilização mais eficiente dos 
recursos.

Efetivamente, o PNRegadios, ao implementar novos 
sistemas hidroagrícolas nas zonas mais fragilizadas pelos 
efeitos das alterações climáticas, constitui uma importante 
medida de prevenção e mitigação destas, incrementando 
a resiliência e robustez dos sistemas agrícolas, bem como 
contribuindo para fixação das populações, em particular 
nas zonas mais debilitadas pela dinâmica de despovoa-
mento.

O PNRegadios apresenta duas fontes de financiamento 
distintas. Por um lado, os apoios enquadrados pelo PDR 
2020, por outro, a vertente apoiada pelos empréstimos 
do Banco Europeu de Investimento (BEI) e do Banco de 
Desenvolvimento do Conselho da Europa (CEB). Esta 
última vertente é gerida por uma estrutura ligeira e flexível, 
criada nos termos da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 133/2018, de 12 de outubro, designada Unidade de 
Execução do Programa (UEP), com a qual se pretende 
assegurar a integração do PNRegadios com os objetivos 
da política hidroagrícola, bem como garantir a articulação 
entre os vários organismos com atribuições na conceção e 
prossecução dessa política e na salvaguarda da necessária 
sustentabilidade ambiental.

Por último, no âmbito dos contratos de empréstimo 
celebrados com o BEI e com o CEB, foi acordada a aber-
tura de procedimentos concursais transparentes, com a 
aplicação de critérios de seleção ajustados às prioridades 
estabelecidas no PNRegadios, pelo que importa estabelecer 
as respetivas regras nacionais de concessão dos apoios.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e da 

Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, ao abrigo 
do disposto no n.º 13 da Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 133/2018, de 12 de outubro, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria regula o regime de apoio a conceder 
aos projetos previstos no PNRegadios e enquadrados nos 
contratos de financiamento celebrados entre a República 
Portuguesa, o Banco Europeu de Investimento (BEI) e 
o Banco de Desenvolvimento do Conselho da Europa 
(CEB).

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos de aplicação da presente portaria entende-
-se por:

a) «Adiantamento», a antecipação do pagamento do 
apoio concedido;

b) «Aproveitamento hidroagrícola», a área beneficiada 
e o conjunto das infraestruturas hidroagrícolas coletivas 
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